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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

DECRETO MUNICIPAL 010/2022 QUE DISPÕE SOBRE
PONTO FACULTATIVO MUNICIPAL 

DECRETO  Nº  10/2022  DUQUE  BACELAR   –   27   DE
 JULHO DE  2022
FRANCISCO  FLÁVIO  LIMA  FURTADO,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  DUQUE  BACELAR,  ESTADO  DO
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
EM  CONFORMIDADE  COM  O  DISPOSTO  NA  LEI
ORGÂNICA  DO  MUNICIPIO.
 
 D E C R E T A
 
I  –  Conforme o  DECRETO 10/2022 de 27 de julho fica,
estabelecido Ponto Facultativo Municipal no dia 29 de julho,
(sexta  –  feira)  do  ano 2022,  considerando  que  o  feriado
estadual do dia 28 de julho de 2022 que comemora a adesão
do Maranhão  à  Independência  ter  caído  na  quinta  –  feira,

considerando o final do período de férias escolares, e a real
economia  de  insumos  administrativos  com a  faculdades  dos
serviços no intercalado ao feriado estadual, se tratando que nas
sexta  –  feiras  os  serviços  nas  secretarias  municipais  do
município de Duque Bacelar,  funciona em meio período das
8:00 hs as 14:00 assim regido pelo o Decreto de 03/2021.
II – As Secretarias que possuem atividades essenciais devem
organizar suas escalas de plantão este período.
 
Dê – se ciência e cumpra-se
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DUQUE
BACELAR – ESTADO DO MARANHÃO, AOS DIAS 27 DO
MÊS DE JULHO DE 2022.
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